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Ementa: Contratação da atração adística do artista GUSTTAVO L|MA,-através do

seu empresário exclusivo, a empresa BALADA EVENTOS E PRODUÇOES LTDA,

inscrita no CNPJ 21.363.253/0001-08. Artigo 74, ll, da Lei ne 14.13312021.

Parecer Íavorável com condições.

I. DO RELATORIO:

1. Trata-se na espécie de processo administrativo, protocolado no Setor de Licitações e Contratos,

instruídos no Processo Administrativo Ns 04.005/2024-INEX e lnexigibilidade de Licitação N'q 04.005/2024-

INEX, que visa à contratação do artista GUSTTAVO LIMA, com Íulcro no adigo 74, inciso ll, da Lei nq

14.13312021.

2.0 processo enconÍa-se instruído com os seguintes documentos, dentre outros: (i) justificativa do

ordenador de despesa, nota de reserva orçamentária, documentos e certidoes negativas, minuta de termo

de inexigibilidade e minuta do contrato,

3. No caso em análise, vem a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Cultura e Turismo, requeÍer a

contrataÇão em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos nesta Procuradoria

Jurídica para análise jurÍdica, nos termos do parágrafo único do arl, 53 da Lei ne 14.13312021.

4. Eis o relatório. Passa-se à análise iurídica

II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURíDICA:

5. Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estritamente .jurídicos da
questão trazida ao exame desta Procuradoria e Assessoria Jurídica, partindo-se da premissa básica de que,

ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se cerliÍicou quanto às
possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, levando em consideração as

análises econômicas e sociais de sua competência.

7. É cediço que as obrigações das contralaÇões públicas se subordinam ao regime das licitações e possui

raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do aft. 37 da Carta Magnal.

PARECER JURíDICO

TNEXTGtBtLtDADE DE LrCrrAçÃo N' 04.005/2024-INEX
pR0cEsso ADMtNtsTRATrvo Ne 04.005/2024-rNEx

6. Desta Íeita, veriÍica-se que a atividade dos procuradores e assessoÍes jurídicos atuantes junto à
Municipalidade abrange todas as Secretarias da PreÍeitura, Fundos e demais entidades a ela ligada quanlo

aos atos de Licitações e Contratos - assim como ocoÍe com a atividade advocatícia de maneira geral - se

limita à análise da compatibilidade jurÍdica da matéria trazida a exame, sem prejuízo de, eventualmente,

sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de assessoramento jurídico, que devem ser objeto de

consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a palavra final sobre a implementação de políticas

públicas no âmbito municipal, nos limiles do seu juízo de mérito.

III. DA ANÁLISE JUBíDICA DO CASO CONCRETO:
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g. A matéria Íoi regulamentada pela Lei de LicitaÇões e Contratos Administrativos (Lei ne 14.133 de 1e de

abril de 2021), quã excepcionou a regra da licitação em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de

licitaÇão (art. 75); e b) inexigibilidade de licitação (art.74).

9. ConÍorme dispõe o artigo 74, inciso ll, da Lei nq 14.133/2021, é inexigível a licitação quando houver

inviabilidade de competiÇãó nos casos de contrataÇão de profissional de setor artístico consagrado pela

crítica especializada ou pela opinião pÚblica, in verbis.

Art.74. E inexígívet a ticítação quando inviável a competiçá1, em especial nos

casos de:
(')
il - contratação de proíissional do setor aftístico, diretamente ou por meio de

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela

oliniâo Pública;

10. De plano, veriÍica.se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e precisos os requisitos

necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez que pouco modiÍicou na descrição

deste tipo de contrataÇão direta, em comparação com a anterior redação, encontrada na Lei ne 8.666/1993.

11. Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já Íirmada, especialmente no âmbito dos.Tribunais de

Conlas, acerca do signiÍicado da expressão "empresário exclusivo". Nesse intento, o parágraío 2e do

reÍerido art. 74 assim disPõe:

An.74. (...)
(..)

§ 2e Para fins do disposto no inciso ll do caput deste aftigo, considera-se

empresá1o exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contruto, declaraúo,

cafta ou outto documento que ateste a exctusiviüde permanente e contínua de

representação, no País ou em Estado específico, do pro'Íissional do setor artístico,

aÍastada à possíbitidade de contratação dieta por inexigibilidade por meio de

empresário com rcpresentação restrita a evento ou local especíÍico'

12. Analisando o dispositivo legal citado no início dêste item (artigo 74, ll, da Lei ne 14.13312021) constam os

seguinles requisilos e condicionantes para tal conÍataÇão direta, de caráter cumulativo, a realização de

coãtratação diretamente com o adista ou por intermédio de empresário exclusivo e a demonstração de

consagráção do artista perante a critica especializada ou opiniáo pública.

13. Em relaÇão ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em questão exige que a

conÍataÇão ieja Íeita diretamente com o artisla ou por meio de empresário exclusivo.

14. Em suma, Íalaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo, apesar de que, no caso em

concÍeto, a contratação será realizada diretamente com o artista.

15. Dispõe o artigo 74, § 2q, que a exclusividade do empresário (pessoa Íísica ou jurídica). deve ser

comprovada por áeio de "contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade

permanente e contínua de representaçã0, no PaÍs ou em Estado especíÍico, do proÍissional do setor

artístico, aÍastada a possibilidade de contrataÇão direta por inexigibilidade por meio de empresárto com

)
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representaÇão restrita a evento ou local especíÍico". Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou

representação firmado pelo artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o

contrato, declaraçã0, carta ou outro documento idôneo, registrado em cadório para esse fim.

16. E por meio desses documentos que a Administração Pública tomará conhecimento acerca da

remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do artista e se atua em seu âmbito

territorial, bem como se o contrato é vigente,

17. No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presenÇa da conjunÇão "ou" no inciso ll do

aí1igo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de ambas as Íormas de consagração do artista,

bastando apenas uma (consagração do artista perante a crítica especializada ou opiniáo pública).

18. Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen Filhol:

"(..,) deverá haver um requisito outro, consistentê na consagração em Íace da

opinião pública ou da crítica especializada. Tal se destina a evitar conÍataçoes

arbitrárias, em que uma autoÍidade pública pretenda impor preÍerências totalmente

pessoais na contrataÇão de pessoa destituÍda de qualquer virtude. Exige-se que

ou a crítica especializada ou a opinião pública reconheçam que o sujeito

apresenta virtudes no desempenho de sua arte."

'I g. A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação de autores ou

veÍculos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar via inexigibilidade de licitaÇão. Essa

maniÍestação, poÍ óbvio, não consisle apenas na menção a apresentações, pois crítico é aquele que

escreve ou comenta arte, analisando seus vários parâmelros de qualidade

20. Sublinhe-se que, no caso em apreÇo, poderá ser considerado como consagração pela crítica

especializada a diversidade de indicações, sucesso a nível regional ou nacional, a apresentaÇões diversas,

a aclamação pelo público, a prêmios e premiaçoes recebidas pêlo artista. ConÍira-se o que consta nos

autos:

1...1

O adista GUSTTAVO LIMA já é consolidado como uma reÍerência no segmento da

música sertaneja, conquistando um amplo público e alcançando grande

visibilidade em diversos eventos, o que contribui para a diversiÍicação e qualidade

das opções cullurais oÍerecidas.

A proposta de contratação do artista GUSTTAVO LIMA alinha-se à busca por

entretenimento de qualidade, capaz de envolver e cativar diÍerentes públicos. Sua

capacidade de animar plateias e criar experiências únicas torna-a uma escolha

natural para evenlos que buscam agregar valor e proporcionar momenlos

marcantes.
Assim, pela singularidade, notoriedade e contribuição cultural do artista

GUSTTAVO LIMA para o evento Festival Forricó 2024, a presente justificativa

respalda a decisão de inexigibilidade de licitação, garantindo não apenas um

espetáculo de qualidade, mas também a promoção da diversidade e riqueza

artística em eventos promovidos poÍ esta PreÍeitura."

1 JU STEN FILHO, [4arçal. Comenúíios à Lei de Licitaçoes e ContÍatações AdministÍativas. Sáo Paulo, Thomson Reuters Brasil, 2. ed., 2023, p. 1 01 1
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21. Já em relação à opinião pública, recomenda-se a compÍovação através de recortes de jornais e revistas,

entrevistas e qualqueÍ outro material que possua o condão de provar a popularidade do Íuturo contralado.

22. No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemenle comprovado através dos

documentos junlados ao processo junto a Solicitaqão da Despesa, assim como na justiÍicativa da

contrataÇão, que Íoram ratiÍicados pelo Agente de Contratação nas análises dos autos.

23. Como em qualquer outra contrataÇão pública, a hipótese sob exame também exige fundamêntadas

justiÍicativas quanto ao preço (art. 72, inciso Vll, Lei nq 14J332021) oÍertado pelo artista selecionado pela

Administração Pública.

24. euanto à justiÍicativa de preços, deve a Administração veriÍicar se o cachê cobrado por aquele artista ao

ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida requerida pelo artista em outras apresentações

suas, seja para a iniciativa privada, seja para outÍos órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo

qual tal óonsulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados

por verba pública.

25. Assim, os documenlos juntados, s.m.i., parecem demonstrar que oS preÇos estão de acordo com os

pratrcados no mercado pelo artista.

26. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, ll, da Lei ne 14J3312021,

bem como os respectivos documêntos comprobalórios, cabe pontuar as demais providências que devem ser

adotadas pela Administração PÚblica.

27. Dispõe o ari.72 da nova Lei de Licitaçoes que o processo de contratação direta, que compreende os

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitaçã0, deverá ser insÍuÍdo com os documentos a seguir:

Art.72. O processo de contratação direta, que compÍeende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitaçã0, deverá ser instruÍdo com os seguintes documentos:

| - documento de Íormalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar'

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na Íorma estabelecida no art.23

desta Lei;

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimenlo

dos requisitos exigidos;

lV- demonstração da compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;

V - comprovaçáo de que o contratado preenche os Íequisitos de habilitação e qualificação

mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;

Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente.

ParágÍafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato dêcorrente do

contràto deverá ser divulgado e mantido à disposição do pÚblico em sítio eletrÔnico oÍicial.

28- O inciso I cita o "documenlo de Íormalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de reÍerência, projeto básico ou projeto executivo".

t-\
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29. 0 primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oÍicializar a demanda, o que, s.m.j.,

no Município de lcó-CE, pode ser equiparado à elaboração da Justificativa. Nesse ponto, cabe ao setor

requisitante Íormalizar a necessidade em torno da contrataçã0, indicando a justificativa pertinente, o

quantitativo necessário de bens/serviços e indicar a data limite para o atendimento da necessidade.

30. EspeciÍicamente sobre a contrataçâo direta de artista com Íulcro no an.74, ll, da Lei nq 14.13312021,

mostÍa-se pertinente que a descrição do objeto contenha detalhamento do bem ou serviço artístico,

relacionando itens como mateÍial, custos detalhados, equipamentos lécnicos especializados, tempo de

execução do serviç0, repertório ou outros elementos. de acordo com o obieto do contrato.

31. ln casu, o Termo de ReÍerência e o ETP apresentados pela Secretaria requisitante atende ao inciso l, do

artigo 72, da Lei de Licitaçôes e Contratos, bem como o que dispõe a lnsÍuÇão Normativa SEGES/ME nq

5812022, aplicávd aos Municípios.

32. Prosseguindo, os incisos ll e lV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da estimativa de despesa

e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido.

33. Em relação à disponibilidade orÇamentária, consta da de autorizaÇão o termo de inÍormação de emitido

pelo setor competente, atestando a existência de recursos para Íazer frente à despesa.

34. Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da AdminisÍação Pública contratante

deverá apreciá-la, maniÍestando-se pela concoÍdância ou não quanto à presença dos requisitos amiúde

enÍrentados. E o que prevê o inciso lll do art. T2daleine 14.13312021.

IV. DA REGULARIDADE JURíDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS REOUISITOS

LEGAIS

35. Reíerente à pessoa, ÍÍsica ou jurídica, a ser contratada, deve a AdminisÍaÇão se certificar de que a

Íutura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a Ser contratada, nos termos da lei.

36. A veÍificaÇão quanto à possibilidade jurídica de se conlratar determinada pessoa é realizada por meio de

aÍerição quanto aos requisitos de habilitaçâo dispostos em lei. Nesse sentido, no que tange aos processos

de contratação direta, a Lei ne 14.13312021 assim dispoê:

An.72, O processo de contrataÇáo direta, que compreende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os segulntes documentos:

tl
V - comprovaçáo de que o contratâdo preênche os requisitos de habilitaçáo e

qualiÍicação mínima necessária; (grifei)

37. O art. 62 da Lei ne 14.13312021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação

Art. 62. A habilitaÇão é a Íase da licitaçáo em que se verifica o coniunto de inÍormações e

documentos necessários e suíicientes paÍa demonstraÍ a capacidade do licitante de

realizar o objeto da licitaçá0, dividindo-se em:

| - jurídica;

ll - técnica;

lll -Íiscal, social e trabalhista;

wrglúff r80
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38. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habil'tação jurídica deve ser limitada à comprovação de

existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o exercício da atividade que se
pretende dela contratar.

39. Nessa toada, importante dêstacar que, via de regra, a atividade artística não poderá ser objeto de

licenciamento ou exigência de atos públicos de liberaçâo, por íorça do que dispoe a Besolução n'q51/2019

do Comltê para Gestão da Rede Nacional para SimpliÍicação do Hegistro e da Legalização de Empresas e

Negócios - CGSIM, que inclui a as atividades artísticas (produção musical, produção teatral, agenciamento

de artistas etc) como de baixo risco, a dispensar quaisquer atos públicos para liberação da atividade

econômica, nos termos do an.3e, inc l, da Lei nq 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica).

40. Lado outro, imprescindÍvel, em regra, a comprovação da regularidade Íiscal, social e trabâlhista da

contratada, nos termos do art. 68 da Lei ne 14.13312021 . Vejamos:

Art. 68. As habilitaÇões fiscal, social e trabalhista serão aÍeÍidas mediante a verificação

dos seguintes requisitos:

| - a inscriÇão no Cadastro de Pessoas Físicas (CPt) ou no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica (CNPJ);

ll - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atrvidade e compatível com

o objeto contratual;
lll - a regularidade perante a Fazenda Íederal, estadual e/ou municipal do domlcílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

lV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumpnmento

dos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

Vl - o cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art.7e da Constituição FedeÍal.

41. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver maiores diÍiculdades. São aqueles

exigidos de todo aquele que opta por participar de uma licitaÇâo/conlrataçao pÚblica e que se enconlram
previstos nos arts. 62 e ss. da Lei ne 14.13312021e encontram-se juntados ao processo em questão.

42. Ao Íinal, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competenle para a contrataçáo e

realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com despacho motivado e mantida à

disposiÇão do público em sitio eletrônico oficial (art. 72, Vlll e parágraÍo único, da Lei n. 14.133/21).

43. Por Íim, é necessário conÍêrir a devida publicidade ao alo da auloridade competente que autoriza a

contrataÇão direta ou o extrato decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei ne 14.13312021 para

instrumentalizá-la compreende o sítio eletrÔnico oÍicial (art. 72, paragraÍo único).

44. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os Íequisilos exigidos pela lei, a

contrataÇão poderá ser enquadrada enquanlo hipótese de inexigibilidade de licitaÇao, nos termos do caput,

do artigo 74, da Lei ne 14.13312021.

v. DA CONCLUSÂO:
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45. Diante do exposto, considerando a justiÍicativa apresentada pela interessada, bem como a natureza do

objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispoe a legislação que rege a matéria,

opina-se pela viabilidade jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, com Íulcro no artigo 74, inciso ll,

da Lei na 14.13312021.

46. Ressalte-se que o presente parecer resÍinge-se aos aspectos legais do procedimento, ausentes juízos

de valor reÍerentes aos aspectos econômico e técnico, nem da oportunidade e conveniência da decisão

adotada.

E o parecer, S.M.J. A ciência da área consulente.

lcó/CE, 04 de junho de 2024.

Daniel dos s Lima Oliveira

Procurador Assistente

oAB-CE 26.360
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